
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

 
 

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

PROCESSO Nº: 

075/2025 

RELATÓRIO: 
 

29-03-2025 

ENTIDADE BENEFICIADA: 

ASSOCIAÇÃO DRAGÃO NEGRO DE TAEKWONDO JTF 

CNPJ: 

93.296.853/0001-01 
FONE: 

3366-8534 

ENDEREÇO: 

Rua Sgt. Mário Manoel Rodrigues, nº 22 - Bairro São Judas Tadeu – Balneário Camboriú – 
CEP: 88.330-484 

RESPONSÁVEL 

Rafaela de Souza 
CPF 

PARCERIA FUNDO: 

 

FMDCA 013/2023 

EMPENHO Nº 

 
08/2025 

VALOR DA PARCELA 

 
R$ 17.375,00 

PARCELA Nº 

 

2ª 

REPASSE EM: 

 
 

28/02/2025 

Recebimento do Processo DOC Nº 
28.916/2025 

DATA: 

21/03/2022 

Análise APROVADA 29/03/2025 
 

Notificação / Diligência   

Tomada de Contas Especial   

Remessa à Secretaria da Fazenda para emissão da CDA e 

cobrança de débito 

  

Remessa à Câmara de Vereadores   

Remessa ao Tribunal de Contas   

Remessa ao Departamento de Contabilidade   

Encerramento do Processo   

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE CONTROLE GOV. TRANP. PÚBLICA  
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLECENTE 
 
 

 
 

 

PARECER REGULAR 

Parcela nº 002/2025  Mês: Fevereiro 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DRAGÃO NEGRO DE TAEKWONDO JTF CNPJ: 93.296.853/0001-01 

Termo nº: 013/2023 Nota de Empenho: 008/2025 

Fundo Repassador: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

Data do Repasse: 28/02/2025 

 

PARECER Nº002/2025 

 
Tratam os autos da prestação de contas de recursos repassados por meio do Termo de Colaboração n. 

013/2023, no valor de R$17.375,00, referente ao recebimento da 2ª parcela, cujo objeto é: Atendimento esportivo 
no contraturno escolar, na modalidade de artes marciais para 50 (cinquenta) crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. Sendo este no período noturno para que os pais dos menores possam acompanhar as 
atividades, sendo as mesmas desenvolvidas duas vezes por semana com duração de uma hora e meia de aula. 
Conforme detalhado no plano de trabalho. 

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a presença dos elementos e 
formalidades exigidos pela legislação vigente 13.019/2014. Quanto aos documentos apresentados, entende-se que 
os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram concedidos, 
bem como a realização do objeto. Sendo assim, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação 
de contas contendo 97 páginas, protocoladas via 1doc através do Protocolo 28.916/2025. 

 
Dessa forma, encaminhamos as prestações de contas para aprovação e arquivamento.  
 
Sendo estas as considerações, submetem-se aos autos à apreciação de Vossa Senhoria.  

 

Balneário Camboriú, 29 de março de 2025  
        

Luiz Henrique Festi 
           Matrícula 51457 

Decreto Nº 12.135, de 24 de fevereiro de 2025 

De acordo, 

A Sr(a). Secretário(a), para deliberação 

Em, 31 / 03 /2025 

 

 

__________________________________ 

Osmar Mohamad Ali Tomalih 

Matricula 56088 
Portaria 32.153/2025 

 



 
R E C I B O 

 
NOME:  Associação Dragão Negro 

ENDEREÇO: Rua Sargento Mario Manoel Rodrigues, n°22 

CIDADE: Balneário Camboriú                                        ESTADO:  Santa Catarina 

CNPJ N°: 93.296.853/0001-01 

 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Nº DA PARCELA Nº DO EMPENHO VALOR 

FMDCA N° 13/2023 2 08/2025 17.375,00 

 

RECEBEMOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE A IMPORTÂNCIA ACIMA DISCRIMINADA 

PROVENIENTE de repasse a esta entidade referente à 2ª parcela do Termo de 

Colaboração FMDCA nº 13/2023, autorizado através da Lei Complementar 101/2000, - 

destinado ao atendimento esportivo na modalidade de artes marciais para 50 (cinquenta) 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

 
PARA MAIOR CLAREZA FIRMO O PRESENTE. 
 
 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

 
___________________________ 
Carimbo e Assinatura do Presidente 

 
 
 

 
_________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Tesoureiro 

 
 



 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins que o valor de R$ 17.375,00 (Dezessete mil trezentos e 
setenta e cinco reais), relativo à parcela nº 02, do Termo de Colaboração FMDCA nº 
013/2023 de 28 de dezembro de 2023, firmados com o Município de Balneário 
Camboriú, foi realmente aplicado, obedecidos os devidos fins a que se destinava, tendo 
sido escriturado nos registros contábeis da Entidade, permanecendo à disposição dos 
órgãos de fiscalização e auditoria para os exames que se fizeram necessários. 

Outrossim, declaro ainda que a documentação comprobatória da realização das despesas 
não foi utilizada em outro convênio/acordo/ajuste. 

E, para que produza os devidos efeitos passo a presente declaração aos 10 dias de Março 
de 2025. 

 

 

 

 

 

 

RAFAELA DE SOUZA 

Presidente da ADNT – BC 

 

 

Associação Dragão Negro 

Fundada em 10 de Janeiro de 1991 

CNPJ: 93.296.853/0001-01 

Balneário Camboriú – Santa Catarina 



 
ASSOCIAÇÃO DRAGÃO NEGRO DE TAEKWONDO JTF 

Fundada em 10 de Janeiro de 1991 
CNPJ nº 93.296.853/0001-01 

Balneário Camboriú – Santa Catarina 
 

ASSOCIAÇÃO DRAGÃO NEGRO – BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
Rua Sgt Mário Manoel Rodrigues, 22 – Bairro São Judas Tadeu – Balneário Camboriú – CEP 88332-480 - Telefone: (47) 3366 8534 

e-mail: organizacaojtf@gmail.com – site: www.organizacaojtf.com.br 
 

Ofício n0 560/ADNBC                     Balneário Camboriú - SC, 20 de Março de 2025. 
 
 
Ilmo.  Sr. 
LUIZ HENRIQUE FESTI 
MD. GESTOR RESPONSÁVEL DO FMDCA 
NESTA 
 
 
 

 
  Senhor Gestor 
 
 
 Enviamos a V. Sª em anexo a prestação de contas referente à parcela nº 02 (Fevereiro 
2025) do Termo de Colaboração FMDCA nº 013/2023 de 28 de Dezembro de 2023, bem 
como o relatório de atividades do mesmo período. 
    
      Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
 
                              Atenciosamente, 

 
                           
                
 

 
 
 

                                                 
RAFAELA DE SOUZA 

Presidente da ADNBC 
 

 
 
 
 
 
 

mailto:organizacaojtf@gmail.com


                          

 

 

 

 

 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

 

  O Conselho Fiscal da Associação Dragão Negro, CNPJ nº 

93.296.853/0001-01, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, após 

haver procedido ao exame dos documentos que compõem a Prestação de 

Contas relativa à parcela nº 02 (dois) do Termo de Colaboração FMDCA 

nº 013/2023 de 28 de Dezembro de 2023, manifestam-se favoravelmente, 

em razão da regularidade das contas e dos documentos comprobatórios 

apresentados, opinando pela sua aprovação. 

 

 

Balneário Camboriú – SC, 28 de Fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

                                       
SILVIA CALDEIRA 

Presidenta do Conselho Fiscal 

CPF 729.417.079-72 

 

                                                                
  

Associação Dragão Negro  
Fundada em 10 de Janeiro de 1991 

CNPJ: 93.296.853/0001-01 

Balneário Camboriú – Santa Catarina 

NATHAN OLIVEIRA 

Membro do Conselho Fiscal 

CPF 071.832.899-07 

ANDRÉ EDUARDO PESSOA 

Membro do Conselho Fiscal 

CPF 961.184.660-68 
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